
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MULHER E FAMÍLIA 
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023  

Dispõe sobre a Convocação da 14ª 
Conferência Estadual de Assistência Social 
de Santa Catarina 2023.

O Conselho Estadual de Assistência Social de Santa 
Catarina – CEAS/SC, em Reunião Plenária do dia 24 de fevereiro de 2023, no uso 
das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS alterada pela Lei 
nº 12.435 de 06 de julho de 2011 e pela Lei Estadual n° 10.037, de 26 de dezembro 
de 1995 que dispõe sobre a organização da assistência social no Estado e institui o 
Conselho Estadual de Assistência Social CEAS/SC;

Considerando, que as Conferências de Assistência Social 
estão previstas na LOAS, com a atribuição de avaliar a política de Assistência Social 
e definir diretrizes para o aprimoramento do SUAS, ocorrendo no âmbito dos 
municípios, dos estados, do Distrito Federal e da União;

Considerando, que as Conferências de Assistência Social 
estão previstas na SEÇÃO I da NOB-SUAS/2012: “as Conferências de Assistência 
Social são instâncias que têm por atribuições a avaliação da Política de Assistência 
Social e a definição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, ocorrendo no âmbito 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; ”

Considerando, a Resolução do CNAS/MC nº 90 de 21 de 
dezembro de 2022 que dispõe sobre a Convocação da 13ª Conferência Nacional de 
Assistência Social; 

Considerando, a Resolução do CEAS nº 20 de 20 de 
dezembro de 2022 que dispõe sobre a criação da Comissão Organizadora da 14ª 
CONFERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Santa Catarina. 

RESOLVE:

Art. 1º Convocar extraordinariamente a 14ª Conferência 
Estadual de Assistência Social, com a atribuição de avaliar a Política Estadual e 
Nacional de Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS.

Art. 2º A 14ª Conferência Estadual de Assistência Social terá 
como tema central: “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que 
queremos”.

Art. 3º A 14º Conferência Estadual de Assistência Social 
abordará 5(cinco) Eixos:
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Extrato Publicado no DOE n° 21.973 de 06/03/2023



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MULHER E FAMÍLIA 
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

I. EIXO 1 - FINANCIAMENTO: Financiamento e orçamento de natureza obrigatória, 
como instrumento para uma gestão de compromisso e responsabilidades dos entes 
federativos para garantia dos direitos socioassistenciais contemplando as 
especificidades regionais do país;
II. EIXO 2 - CONTROLE SOCIAL: Qualificação e estruturação das instâncias de 
Controle Social com diretrizes democráticas e participativas;
III. EIXO 3 – ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS: Como potencializar a 
participação social no SUAS?
IV. EIXO 4 – SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: Universalização do acesso 
e a integração das ofertas dos serviços e direitos no SUAS; e
V. EIXO 5 – BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA: A importância dos 
benefícios socioassistenciais e o direito a garantia de renda como proteção social na 
reconfiguração do SUAS.

Art. 4º A 14º Conferência Estadual de Assistência Social 
realizar-se-á de forma presencial nos dias 09, 10 e 11 de outubro de 2023. 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Florianópolis (SC), 24 de fevereiro de 2023.

Norma Suely de Souza Carvalho
Presidenta do CEAS/SC
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3E6KL54W

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NORMA SUELY DE SOUZA CARVALHO (CPF: 473.XXX.406-XX) em 28/02/2023 às 13:46:12
Emitido por: "AC DIGITALSIGN RFB G2", emitido em 28/10/2022 - 12:33:40 e válido até 28/10/2023 - 12:33:40.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0RTXzcwMDRfMDAwMDAxMzBfMTMwXzIwMjNfM0U2S0w1NFc= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SDS 00000130/2023 e o código 3E6KL54W
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


